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Portaria nº 03/2017, de 17 de Janeiro de 2017.

 

DISPÕE  SOBRE  NOMEAÇÃO  DE  MEMBROS
PARA  COMISSÃO  DE  INSCRIÇÃO  DO
PROCESSO  SELETIVO  SIMPLIFICADO
01/2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

WEMERSON ADÃO PRATA, Presidente do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento
Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal, no uso de suas
atribuições legais.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º -Nomear os membros abaixo, para proceder e controlar as inscrições dos candidatos com
vistas ao Processo Seletivo Simplificado para contratação temporária, destinado ao provimento de
vagas de Empregos Públicos de pessoal de Nível Médio, para atuarem no quadro do Consórcio
Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo
Nascentes do Pantanal.

 

Nome Função
DANILO RICARDO PIVETTA Membro – Contador do CIDESAT
DARIU ANTONIO CARNIEL Membro – Secretário Executivo do CIDESAT

 

Art. 2º - Para cumprimento da presente deverá ser observado as determinações legais dos
Editais do Processo Seletivo n.º 01/2017.

 

https://www.nascentesdopantanal.org.br/transparencia/legislacao-e-atos-oficiais
https://www.nascentesdopantanal.org.br/transparencia/legislacao-e-atos-oficiais/portarias#listagem
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Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

 

Gabinete do Presidente do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social,
Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal, 17 de Janeiro de 2017.

 

 

WEMERSON ADÃO PRATA 

Presidente do CIDESAT do Complexo Nascentes do Pantanal

 

 

PARA ACESSAR O DOCUMENTO CLICK NO DOCUMENTO RELACIONADO ABAIXO

ANEXOS:

 PORTARIA NÂº 03/2017, de 17 de Janeiro de 2017. - Publicado: 17/01/2017 às 08h26m -
[pdf] - [89.5 KB]

https://www.nascentesdopantanal.org.br/transparencia/legislacao-e-atos-oficiais/1183-portaria-n-03-2017-de-17-d
e-janeiro-de-2017


